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Coordenadoria de Material e Patrimônio 
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TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO N. 11/2018. 

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO N. 11/2018 

(Evento 0304616) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 0000010-55.2018.6.22.8000 

PREGÃO ELETRONICO N. 020/2018. 

  

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N. 11/2018, QUE ENTRE SI 

FAZEM A UNIÃO, POR MEIO DO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, E A EMPRESA E.R.P DE 

OLIVEIRA E CIA LTDA, REFERENTE À 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, 

CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO, SEM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA 

OS EDIFÍCIOS DA JUSTIÇA ELEITORAL 

DE RONDÔNIA, LOCALIZADOS NA 

CIDADE DE PORTO VELHO/RO. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, com sede na 

Avenida Presidente Dutra, 1889, Bairro Baixa União, CEP: 76.805-859, 

Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, neste ato representado por 

seu Presidente, Desembargador PAULO KIYOCHI MORI, (dados 

pessoais suprimidos em cumprimento à Lei 13.709/2018 – LGPD, e à 

Resolução TSE n. 23.650/2021), doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa E. R. P. DE 

OLIVEIRA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇO DE 
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 

10.927.661/0001-10, com sede na Rua Santos Dumont, n. 1709B - Térreo, 

Bairro Pedrinhas, CEP.: 76.801-462, Município de Porto Velho, Estado do 

Rondônia, Telefone(s): (69) 3043-0017 / 3043-0018, 98114-6083/ 069-

99292-5695 / (69) 99270-2727, E-mail(s): erpdeoliveira2019@gmail.com e 

wapdeoliveira@hotmail.com, neste ato representada pelo 

Senhor ANTONIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE FILHO, (dados 

pessoais suprimidos em cumprimento à Lei 13.709/2018 – LGPD, e à 

Resolução TSE n. 23.650/2021), doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, em conformidade com a Autorização 

constante na DECISÃO n. 42/2022-ASSPRES, de 14/06/2022 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=319827&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa6f4120968b483521d1975f2a2b0f4ae423d1ba72580ba168c3a49aab9062fa
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=269361&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=eb565248a8f88f9ac5623f25fb1f49eee79dee6ce92d059738ee62575c5d8e96
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(evento 0832065), celebram, mediante acordo entre as partes, o presente 

Termo Aditivo, ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e condições: 

  

DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo possui os seguintes 

objetos: 

 Subcláusula Primeira - Registrar a Repactuação de 10,77% (dez inteiros 

e setenta e sete centésimos por cento) sobre o valor mensal dos postos 

contratados (já inclusos os respectivos encargos legais), em face da 

homologação da Convenção Coletiva de Trabalho SINTELPES-SEAC-RO 

2022/2022, conforme detalhamento abaixo e planilhas de composição de 

custos constantes no evento 0797633: 

Reflexos da convenção coletiva de 2022, para efeito desta repactuação: 

1. Alteração dos salários de servente de limpeza de R$ 1.256,25 para R$ 

1.397,58 e do Supervisor/Encarregado de R$ 2.239,86 para R$ 2.491,84, 

conforme cláusula quarta da CCT; 

2. Alteração do auxílio alimentação de R$ 440,00 para R$ 500,00, 

conforme cláusula décima quinta da CCT; 

3. Manutenção do pagamento de adicional de insalubridade a todos os 

trabalhadores que realizem higienização de instalações sanitárias e limpeza de 

áreas hospitalares, no grau máximo de 40% (quarenta por cento), cláusula 

décima segunda, aplicado sobre o salário mínimo nacional (R$ 1.212,00). No 

aludido contrato, enquadram-se nessa situação um contingente de 6 serventes 

de limpeza; e 

4. Alteração nos demais itens que compõem a planilha de custos e 

formação de preços é decorrente da aplicação de percentuais relativos a 

encargos sociais e carga tributária sobre a remuneração ou sobre a soma 

destes com insumos, despesas administrativas, lucro.  

  

Alterações dos valores homem/mês, que tiveram como consequência alterações 

nos preços dos metros quadrados de cada tipo de área: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=862024&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c1e5b224c34004ab63bfa23abb2d4de14c5d585358c2350947b10102e2ca4883
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=826794&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1920c5bda5d9a34c20d41456180a4eafa67ffce33b858a285ef5526f5666501c
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Mão de Obra/Quantidades 
VALOR ATUAL 

HOMEM/MÊS 

VALOR C/ 

REPACTUAÇÃO 2022 

 Servente de Limpeza com 

insalubridade 
R$ 4.035,95 R$ 4.496,04 

 Servente de Limpeza sem 

insalubridade 
R$ 3.180,64 R$ 3.512,38 

 Supervisor R$ 4.970,55 R$ 5.509,04 

  

  
TOTAL 

m2 

Valo

r 

Atua

l do  

m2 

VALOR 

MENSA

L 

ATUAL 

Valor do  

m2 c/ 

repactuaçã

o 2022 

VALOR 

MENSAL C/ 

REPACTUAÇÃ

O 2022 

ÁREAS 

INTERNAS 

6.985,0

5 

R$ 

4,78 

R$ 

33.402,8

6 

R$ 5,30 R$ 37.015,59 

ÁREAS 

EXTERNAS 

9.674,8

1 

R$ 

1,84 

R$ 

17.820,8

5 

R$ 2,04 R$ 19.718,15 

ESQUADRIAS 

EXTERNAS 

1.599,7

8 

R$ 

1,60 

R$ 

2.554,99 
R$ 1,77 R$ 2.832,67 

FACHADAS 

ENVIDRAÇADA

S 

72,00 
R$ 

0,33 
R$ 23,76 R$ 0,36 R$ 25,92 

ÁREAS 

HOSPITALARES 

E 

ASSEMELHADA

S 

157,34 

R$ 

10,7

0 

R$ 

1.683,54 
R$ 11,87 R$ 1.867,63 

TOTAL     
R$ 

55.486,0

0 

  R$ 61.459,96 

 Fonte: Informação n. 49/2022/ SEAP- Seção de Administração Predial (evento 0806037 do 

Processo Administrativo supramencionado. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=835395&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=22b8cf199cb9e051ec77a822c1b0dbf85abde94a50db6bd172bf3376362ff0de
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I - Em decorrência da repactuação acima registrada, incidiu ao contrato o 

valor de R$ 37.635,95 (trinta e sete mil seiscentos e trinta e cinco reais e 

noventa e cinco centavos), correspondente à atualização contratual 

de 2,86% (dois vírgula oitenta e seis por cento). 

  

Subcláusula Segunda - Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 

11/2018 (evento 0304616) por mais 12 (doze) meses, a contar de 

10/07/2022 até 09/07/2023, conforme detalhamento na Segunda Cláusula 

deste instrumento. 

  

Subcláusula Terceira - As planilhas de composição de custos referentes à 

repactuação 2022/2022 e à prorrogação contratual constam no 

evento 0797633 do Processo Administrativo respectivo. 

  

DO VALOR 

(Artigo 55, III e V, da Lei 8.666/93) 

  

 CLÁUSULA SEGUNDA – O valor TOTAL deste termo aditivo é de 

R$ 793.155,47 (setecentos e noventa e três mil cento e cinquenta e cinco 

reais e quarenta e sete centavos), correspondente ao somatório do 

impacto/atualização da repactuação 2022, no importe de 

R$ 37.635,95 (trinta e sete mil seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e 

cinco centavos (Cláusula Primeira, Subcláusula Primeira, deste 

instrumento)) e do impacto da Prorrogação deste Contrato, no importe 

de R$ 755.519,52 (setecentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e 

dezenove reais e cinquenta e dois centavos), conforme a seguir detalhado: 

1. IMPACTO SOBRE O CONTRATO DECORRENTE DA 

REPACTUAÇÃO CCT 2022 (VALORES ATUAIS E VALORES 

ANTERIORES): 

  VALOR ATUAL DO 

CONTRATO 

VALOR DOS SERVIÇOS               R$ 1.299.910,68 

VALOR ESTIMADO DE HORAS EXTRAS ANO                     R$ 18.000,00 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=319827&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa6f4120968b483521d1975f2a2b0f4ae423d1ba72580ba168c3a49aab9062fa
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=826794&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1920c5bda5d9a34c20d41456180a4eafa67ffce33b858a285ef5526f5666501c
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ELEITORAL 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 1.317.910,68 

Valor atual mensal dos 

serviços 

Meses faltantes p/ 

execução em 

01/01/2022 

Valor do saldo atual do 

Contrato 

R$ 55.486,00 6 meses e 9 dias                   R$ 349.561,80 

Estimativa de Horas Extras:                     R$ 18.000,00 

VALOR                    R$ 367.561,80 

  

2022 

Meses faltantes p/ 

execução em 

01/01/2022 

Valor atualizado do saldo 

do Contrato 

R$ 61.459,96 6 meses e 9 dias                   R$ 387.197,75 

Estimativa de Horas Extras:                     R$ 18.000,00 

VALOR                    R$ 405.197,75 

  

VALOR DA REPACTUAÇÃO                     R$ 37.635,95 

PERCENTUAL DE ATUALIZAÇÃO DO VALOR 

DO CONTRATO: 
                       2,86% 

 VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO  COM 

REPACTUAÇÃO DE 2022 
              R$ 1.355.546,63 

  

PERCENTUAL REAJUSTE 

NO VALOR MENSAL 
                    10,77% 

Fonte: Informação n. 49/2022/ SEAP- Seção de Administração Predial (evento 0806037 do 

Processo Administrativo supramencionado. 

  

2. PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: 

(A) Valor mensal dos serviços:  R$ 61.459,96 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=835395&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=22b8cf199cb9e051ec77a822c1b0dbf85abde94a50db6bd172bf3376362ff0de
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(B) Valor total dos serviços para 12 meses: R$ 737.519,52 

(C) Valor previsto para horas extras em ano eleitoral: R$ 18.000,00 

(D) Valor total da prorrogação (B + C): R$ 755.519,52 

Fonte: Informação n. 49/2022/ SEAP (evento 0806037). 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O valor atualizado deste contrato, para fins de 

eventual cômputo do limite máximo de acréscimos e supressões permitidos 

legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 –

Plenário), é de R$ 1.355.546,63, conforme detalhado no Anexo I deste 

instrumento. 

  

CLÁUSULA QUARTA – A Contratada deverá apresentar fatura 

complementar contendo a diferença entre os valores pagos e valores 

majorados com relação à repactuação registrada neste instrumento. 

  

CLÁUSULA QUINTA – As despesas com a execução do presente aditivo 

correrão à conta da FONTE DE RECURSO 0100000000, NATUREZA DA 

DESPESA 33.90.37, conforme Notas de Empenho 2022NE000136-Reforço 

(evento 0847327),  e 2022NE000370 (evento 0847329), todas de 

20/06/2022. 

  

DA GARANTIA 

(Artigo 55, VI, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SEXTA- Nos termos do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93, para 

assegurar a plena execução do presente ajuste a Contratada deverá oferecer, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura deste 

instrumento, complementação e renovação da GARANTIA, no valor de R$ 

39.657,78 (trinta e nove mil seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e 

oito centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor TOTAL 

deste instrumento, em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da 

Lei n. 8.666/93, nos termos do art. 56, § 2º, da Lei n. 8.666/93, a qual 

deverá ter prazo de validade de 3 (três) meses após o término da nova 

vigência contratual, nos moldes estabelecidos no contrato originário. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=877530&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e29eaf69b3880e33e87c7f01c74010477166ea29bd3e7caab8ff0fbebe22935b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=877532&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=00c2f6882f025125fcc38cac45170fc1141c993d4edb9ca9614bba6ff020afa4
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DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento legal na Cláusula Décima Sexta do Contrato originário, no 

art. 12 do Decreto nº 9.507/2018, no Acórdão TCU n. 1563/2004 e no art. 

54 da Instrução Normativa n. 05/2017/MPDG (quanto à repactuação CCT 

2022) e com fundamento no art. 57, II, da Lei 8666/93 e na Cláusula 

Terceira do Contrato Administrativo nº 11/2018 (quanto à Prorrogação). 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA OITAVA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato Originário e não alteradas pelos aditivos e 

apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8666/93) 

  

CLÁUSULA NONA - O extrato deste TERMO ADITIVO será publicado 

no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de Rondônia e no Diário Oficial da 

União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, na forma do Parágrafo único do 

Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o Presente Termo Aditivo mediante 

assinatura pelo Sistema Eletrônico de Informação - SEI, na presença 

das testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 21 de junho de 2022. 

   

PAULO KIYOCHI 

  

ANTONIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE 
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MORI 

Pelo Contratante 

  

FILHO 

Pela Contratada 

  

  

Aldací Souza Mota 

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 

  

Luciano da Silva Santos 

CPF: 812.434.482-53 

Testemunha 

  

ANEXO I DO TERMO ADITIVO N. 03 AO CONTRATO N. 

11/2018/TRE-RO 

  

HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO ( Valor inicial do Contrato, mais 

valores e informações dos aditivos/apostilas*): 

Contrato/Aditivo/Apostila 

(Objetos, valores, datas de 

assinatura e de vigência) 

Valor inicial do 

contrato e valor 

de cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo/supressão de 

cada aditivo em relação 

ao valor inicial 

atualizado do contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei n. 

8.666/93) 

- Contrato n. 11/2018 (assinado em 

05/7/2018) - Volume VII do PA 

(evento 0304616) 

 -Vigência de 24 meses, a contar 

de 09/07/2018. 

(Garantia: R$ 57.831,67) 

Obs.: Os valores mencionados já 

estão considerando a correção de 

erros materiais efetuada por meio 

do 1º Termo Aditivo. 

R$ 1.156.633,44 - 

Termo Aditivo n. 01, assinado em 

13/09/2018 – Volume IX do PA 

(evento 0331944) 

1. Correção de erros materiais 

quanto ao valor total estimado do 

R$ 36.948,72 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=319827&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa6f4120968b483521d1975f2a2b0f4ae423d1ba72580ba168c3a49aab9062fa
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=347977&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ebdcb32b2210dda120e8cb2bed927b22c2a388af3283a0b77deebb8b0b244e5c
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Contrato 11/2018 para 

R$1.156.633,44 e quanto à 

respectiva garantia contratual para 

R$ 57.831,67; 

2. Repactuação CCT 2018/2018 

que impactou o valor do contrato 

em 3,19% (R$ 36.948,72), a contar 

de 09/07/2018. 

(garantia: R$ 1.847,44) 

Apostila n. 01 (assinada em 

18/07/2019) – Volume XI do PA 

(evento 0435336). 

Repactuação CCT 2019/2019 

(3,18% sobre o contrato, a contar 

de 1º/01/2019). 

(Garantia: R$ 1.895,21 ) 

  

R$ 37.904,25 - 

Termo Aditivo n. 02, assinado 

em 18/06/2020 – Volume XIII do 

PA (evento 0548569) 

1. Repactuação CCT 2020/2020 

(1,05% sobre o contrato, a contar 

de 1º/01/2020); e 

2.  Prorrogação do Contrato por 

mais 24 meses, a contar de 

10/07/2020 até 09/07/2022. 

(Garantia: R$ 64.489,13) 

  

R$ 1.289.782,58 - 

Apostila n. 02 (assinada em 

03/08/2021) – Volume XV do PA 

(evento 0719543). 

Repactuação CCT 2021/2021 

(4,40% sobre o contrato, a contar 

de 1º/01/2021). 

(Garantia: R$ 2.775,40) 

  

R$ 55.508,11 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=454976&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6b9a5c062e136bd8dbcbe3408d0d0b22a77d6a7fc1b7b6affbb2d7da14d9a7c9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=571144&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b95e766d7b54de52a34f52969c9e97254506b9c16a348773aec775f46363845c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=746729&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=23b8f19d07fff986f206c9667821987a03450f7b61bfaf47b8f1641aa728c417
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Termo Aditivo n. 03, assinado 

em ___/06/2022 – Volume XVII 

do PA (evento 0847347) 

1. Repactuação CCT 

2022/2022 (10,77% sobre o 

contrato, a contar de 

1º/01/2022); e 

2.  Prorrogação do 

Contrato por mais 12 

meses, a contar de 

10/07/2022 até 09/07/2023. 

(Garantia: R$ 39.657,78) 

  

R$ 793.155,47 - 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

VALOR ATUALIZADO DESTE CONTRATO PARA FINS 

DE EVENTUAL CÔMPUTO DE ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES – Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 

749/2010 – Plenário. 

R$ 1.355.546,63 

PERCENTUAL TOTAL DE ACRÉSCIMOS/SUPRESSÕES 

DESTA CONTRATAÇÃO EM RELAÇÃO AO VALOR 

INICIAL ATUALIZADO CONTRATO – Art. 65, § 1º da Lei 

n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 – Plenário. 

0,00% 

   

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI 

MORI, Presidente, em 21/06/2022, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO BEZERRA DE 

ALBUQUERQUE FILHO, Usuário Externo, em 24/06/2022, às 08:23, 

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 24/06/2022, às 08:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=877550&id_procedimento_atual=269361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1bb144ed1a2e827ee4dc3b4e388b916034d08173398cc4aef21a74e344a99b88
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Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  
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Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA 

SANTOS, Auxiliar Administrativo(a), em 24/06/2022, às 09:19, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0847347 e o código CRC 2DCE0E21. 
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